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Prefeitura está implantando sistema online 
para cadastramento de empresas 

Inovação diminui burocracia e facilita vida de empreendedores e gestores municipais

Colaboradores do Departamen-
to Municipal de Fiscalização, Tribu-
tação e Arrecadação se reuniram 
na tarde de sexta-feira (23) com 
um representante da empresa Mi-
tra para tratar da implantação do 
sistema Empresa Fácil, cuja função 
será possibilitar abertura, alteração 
cadastral e encerramento da inscri-
ção de empresas junto ao Cadastro 
Municipal.

A inovação pretende reduzir os 
entraves burocráticos e assim agi-
lizar o lado dos empreendedores. 
Através do sistema é possível exe-
cutar todas as etapas do processo 
pela internet em tempo real, desde 
a análise da viabilidade de localiza-
ção até a obtenção definitiva do Al-
vará de Funcionamento.

Além da agilidade, o Empresa Fá-
cil traz informações atualizadas e é 
integrado ao Sistema Tributário em 
uso no município. Outra vantagem 
é que o processo caminha simul-
taneamente por todos os órgãos 
competentes da Administração, e 
por isso reduz o tempo de trami-
tação.

Segundo a diretora de Fiscaliza-
ção, Tributação e Arrecadação, Ana-
íse Godoy, a próxima etapa consis-
te no recadastramento online das 
empresas de Socorro para que seja 
formado um cadastro mobiliário 
único. Para isso acontecer, haverá 

uma reunião com todos os conta-
dores do município.

Além desse sistema, também 
será feito um mapeamento digital 
via georreferenciamento de todas 

as propriedades e terrenos do mu-
nicípio. O objetivo é criar um cadas-
tro imobiliário completo de modo a 
se obter justiça tributária. 

Outra novidade é o Portal do 

Cidadão, um banco de dados com 
todas as informações de serviços e 
usuários que pretende aumentar a 
efetividade da gestão pública muni-
cipal. 

Mais de 900 crianças assistem a peças de teatro na Prefeitura
Atração cultural é voltada a alunos da rede municipal de educação e crianças do programa “Vem Ser”

Por volta de 950 crianças da rede 
municipal de educação e do progra-
ma “Vem Ser” assistem a peças de 
teatro folclórico no auditório do 
Centro Administrativo Municipal 
“Prof. Imir Baladi”. No total, são 
quatro apresentações entre terça 
(27) e quarta-feira (28), duas pela 
manhã, às 09 horas, e duas à tarde, a 
partir das 14 horas.

A atração é patrocinada pelo Mi-
nistério da Cultura e Lojas Pernam-
bucanas e trazida a Socorro por 
meio das secretarias municipais de 
Cultura e Educação e pela Assistên-
cia Social, responsável pelo projeto 
Vem Ser. 

A peça “Se Essa Rua Fosse Mi-
nha” trata de brincadeiras de rua, 
cantigas e tradições folclóricas e 
tem o objetivo de transmitir esses 
conhecimentos às novas gerações 
trabalhando o assunto com humor 
e diversão.

Para o secretário de Cultura, 
Tiago de Faria, “é muito importante 
incentivar as pessoas a frequenta-

rem teatros e atividades culturais 
desde quando são ainda crianças”. 
Segundo ele, além de compor a for-

mação cultural dos indivíduos, a ini-
ciativa os faz tomar gosto pela arte 
e valorizá-la.



Página 02 Socorro, 06 de novembro de 2015

Prefeitura e COMDER entregam fossas 
sépticas a produtores rurais

A Prefeitura de Socorro, atra-
vés do Departamento de Desen-
volvimento Rural e Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Rural 
– COMDER, juntamente com a 
Coordenadoria de Assistência 
Técnica Integral de Socorro, en-
tregou na noite de quinta-feira 
(22) vinte conjuntos de fossas 
sépticas a produtores rurais vin-
culados a associações de bairro. A 
entrega foi realizada no Espaço do 
Produtor Rural e teve a presença 
do prefeito André Bozola.

As fossas sépticas, ou fossas 
biodigestoras, funcionam de modo 
simples: três caixas com capacida-
de de 1.000 litros são ligadas por 
tubos de PVC e aterradas em 80 
centímetros. Com uma mistura de 
10 litros de água e esterco bovino 
fresco o sistema consegue tratar 
a água sanitária durante um mês 
inteiro. A água tratada pode então 
ser liberada em córregos, ribei-
rões ou mesmo no solo, sem ofe-
recer qualquer risco de contami-
nação; também pode ser utilizada 
para irrigação, exceto de hortali-
ças.

Segundo o vice-presidente do 
COMDER, Alfred Herbert, os vin-
te conjuntos de fossas sépticas 

foram adquiridos com recursos 
próprios do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Rural – órgão 
do qual é gestor. Os proprietários 
foram escolhidos pelas associa-
ções dos bairros Cubas, Ribeirão 
dos Machados, Chave, Pereiras 
e Jaboticabal e terão até 90 dias 
para instalarem as fossas.

De acordo com o diretor do 
Departamento de Desenvolvi-
mento Rural, Paulo Lorensini, 
embora seja antigo, esse sistema 
é considerado até hoje o melhor 
que existe para tratamento de es-
goto domiciliar. “A zona rural ain-
da sofre com a falta de tratamen-
to correto de esgoto e as fossas 
sépticas podem ser uma impor-
tante aliada para solucionar esse 
problema”, afirmou. 

Também participaram da en-
trega o novo presidente do COM-
DER, Luís Alberto Mercadante, e 
o proprietário da empresa Better 
Ambiental, Álvaro Silva, que expli-
cou como funcionam os conjun-
tos e como devem ser instalados. 

Os interessados em adquirir 
um conjunto de fossa séptica de-
vem entrar em contato com o De-
partamento de Desenvolvimento 
Rural pelo telefone 3895-6430. 

Creche Municipal realiza dia especial de leitura

Relatos e experiências compro-
vadas, dão conta de que ler ou con-
tar histórias para crianças pequenas, 
despertam nelas o imaginário, pro-
vocam curiosidades e as direcionam 
a um caminho de descobertas e 
compreensão do mundo.

A Creche Municipal Jardim Santa 
Cruz, organizou um dia todo espe-
cial, onde suas crianças tiveram a 
oportunidade de ver, tocar e explo-
rar os livros de tecido, livros de di-
ferentes texturas, com a finalidade 
de desenvolver nelas a percepção 
tátil, proporcionando experiências 
sensoriais novas.

Segundo a diretora da creche, 
Elis Regina de Moraes Silva, no ato 
de uma leitura com entonação, ao 

escutar a voz do adulto, a criança de 
zero a três anos passa a estabelecer 
um vínculo muito produtivo com 
ele, pois percebe que o mesmo está 
lhe dedicando um momento espe-
cial.

Um livro é sempre aberto e mos-
trado de forma prazerosa e alegre, 
para que a criança perceba que ler é 
uma viagem maravilhosa e não apenas 
mais uma das atividades. “Percebe que 
a fala do dia a dia é diferente daque-
la usada numa leitura. Entende, por 
exemplo, que há um começo e um 
desfecho na história”, encerra a dire-
tora, exaltando que o planejamento 
de leitura e ambiente diferenciado da 
ação, proporcionou às crianças, um 
dia especial e muito produtivo.

Programa Vem Ser busca por melhorias nas 
ações que envolvem a criança e o adolescente

O Programa Vem Ser estabeleci-
do em Socorro através da Secreta-
ria Municipal de Cidadania com o 
CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social da Prefeitura da 
Estância de Socorro e Governo do 
Estado de São Paulo, é uma propos-
ta inovadora e única na atenção à 
criança e ao adolescente. Ligado à 
Proteção Social Básica, enquadra-
se como Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos da Se-
cretaria de Cidadania/Prefeitura de 
Socorro.

Trata-se de uma estratégia para 
garantir a criança e ao adolescen-
te a oportunidade de estar em um 
ambiente diferenciado, planejado 
para proporcionar um espaço de 
convivência, de formação para a 
participação e cidadania de desen-
volvimento do protagonismo e da 
autonomia, a partir dos interesses, 
das demandas e das potencialidades 
de cada um.

Acreditar no futuro é muito mais 
que uma maneira positiva de pensar 
e agir. “É também incentivar, acredi-
tar e investir nas pessoas, para que 
atinjam e ofereçam o seu melhor, 
pessoal e profissionalizante”, diz o 
Prefeito Municipal André Bozola.

O Vem Ser com duas unidades: 
Vem Ser I (Jardim Bela Vista) e o 
Vem Ser II (Jardim Santa Cruz). Am-
bas dispõem de um espaço organi-
zado e pensado para proporcionar 
uma experiência diferenciada de 
convívio, aprendizado e desenvolvi-
mento. Conta com uma equipe téc-
nica de profissionais extremamente 
qualificados para desenvolver este 
trabalho.

Pensar o Programa Vem Ser é per-
correr os caminhos de possibilidades 
e proporcionar infinitas oportunida-
des em um ambiente de vivências e 
experiências de cidadania. “Em cada 
gesto e ação desenvolvida pelas crian-
ças, adolescentes, orientadoras e cola-
boradores, uma nova peça se comple-
ta neste mosaico chamado Vem Ser”, 
comenta Franks Prado, Diretor do 
Departamento Municipal de Cidada-
nia e Gestor da Assistência Social.

Os projetos se desenvolvem para 
possibilitar a formação para a parti-
cipação e cidadania através de ações 
como Moeda Social, Horta Orgânica, 
Papel Reciclado, Leitura Dirigida, As-
sembleias, Trabalhos Manuais, Viagens 
e Passeios, Oficinas,  Ballet, Capoeira, 
Judô, Informática, Musicalização e Ex-
posições.
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Leis
LEI Nº 3954/2015

Dispõe sobre a adoção do Manual Técnico de Arborização Urbana para orientar o plantio de 
espécimes arbóreos no Município de Socorro e dá providências correlatas

Autógrafo nº 84.15
(Projeto de Lei 84   /2015)     

 “De autoria da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula - PV”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - O plantio de espécimes arbóreos em logradouros públicos e áreas internas de lotes e glebas, 
públicos ou privados, realizado pelo Poder Público e por particulares, deverá ser feito atendendo as disposições 
do Manual Técnico de Arborização Urbana do Município de Socorro.

Parágrafo único - O Manual Técnico de Arborização Urbana deverá ser elaborado pela Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente em conjunto com o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e 
regulamento por meio de Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Outubro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3955/2015
“Institui no município de Socorro a Semana de Incentivo ao Aleitamento Materno’ e dá outras providências”.

Autógrafo nº 86.15
(Projeto de Lei 86   /2015)     

“De autoria da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula - PV”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.º - Fica instituída no município de Socorro a “Semana de Incentivo ao Aleitamento Materno”, a 
ser comemorada no mês de maio de cada ano.

Parágrafo Único - A data a ser instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do Município de Socorro.
Art. 2.º - O Poder Executivo determinará os atos necessários para a regulamentação e execução da presente Lei.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Outubro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3956/2015
Dispõe sobre a instalação de placas indicativas em Áreas de Preservação Permanente.

 
Autógrafo nº 83.15

(Projeto de Lei 83   /2015)     

“De autoria da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula - PV”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.º É obrigatório, no município de Socorro, Estado de São Paulo, a instalação de placas indicativas 
nas principais vias de acesso às Áreas de Preservação Permanente;

Parágrafo Único. As placas indicativas citadas no caput deverão informar as características e a 
extensão daquela localidade.  

Art. 2.º As placas indicativas, bem como a sua forma e local de afixação, obedecerão aos padrões estabelecidos 
em regulamento próprio a ser expedida pelo Executivo em até 90 (noventa) dias da publicação desta lei. 

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Outubro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 3957/2015
“Denomina logradouro público como Rua José Fernandes de Souza - Quinzote, conforme 

especifica”. 

Autógrafo 88
(Projeto de Lei nº 88/2015)

“De autoria do Vereador Luis Benedito Alves de Oliveira – PROS”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.º Fica denominada “Rua José Fernandes de Souza - Quinzote” a estrada de terra que 
dá acesso ao bairro das Lavras de Baixo, com extensão de aproximadamente 3,1 km, a qual tem início no km 
1,2 da Rua Justino Tavares de Toledo (estrada principal do Bairro do Saltinho), sentido centro-bairro, ao lado 
direito, conforme Anexos I e II. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Outubro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

Anexo I

 

Anexo II

Decretos

DECRETO Nº 3512/2015
“Dispõe sobre a proibição da realização de horas extras e horas crédito pelos servidores públicos 

municipais da Administração Direta, estabelece exceções à proibição, e dá outras providências”.  

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PNTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, e, Considerando a manifestação do vereador Thiago Balderi referente às horas extras na sessão da 
Câmara dos Vereadores de 03 de novembro de 2015; DECRETA:

Art. 1º – Fica proibida a realização de horas extraordinárias ou horas crédito pelos servidores da 
Administração Direta do Município de Socorro.

Art. 2º – Excetuam-se da proibição prevista no art. 1º deste Decreto as seguintes situações: 
I – de calamidade pública que acarretem riscos de qualquer espécie;
II – de emergência que possa acarretar danos à Administração ou à população;
III – dos serviços essenciais de saúde.
Art. 3º – Compete exclusivamente ao Prefeito Municipal avaliar e autorizar a realização de horas 

extras encaminhadas pelos Secretários.
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor no dia 09 de novembro de 2015.
                  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de novembro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3511/2015
Suplementação de Dotações Orçamentárias

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria da Fazenda / Departamento de Contabilidade, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 404.325,20 (Quatrocentos e Quatro Mil e Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte 
Centavos), conforme dotação do orçamento vigente:

02.04.01 . 4.4.90.51.00 . 23.695.0014.1.144 OBRAS E INSTALAÇÕES – V.02.100.130 R$ 404.325,20
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................ R$ 404.325,20

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação 
a ser realizado, referente ao Convênio 015/2015 da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, através do 
Departamento de Apoio aos Desenvolvimentos das Estâncias – DADE, de conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso 
II, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, no valor de.........................................................................................R$ 404.325,20                                                      

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Novembro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3513/2015
“Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Parcelamento do Solo, na modalidade de loteamento 

denominado “Loteamento San Pietro”, na forma e condições que especifica”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, E; Considerando o que dispõe o artigo 48, Seção III, inciso IV, parágrafo 2º da Lei Complementar 
120/2007; Considerando a aprovação do projeto em questão; Considerando, ainda, a manifestação do 
Departamento de Planejamento e Urbanismo, que conclui pela regularidade do projeto; DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado, nas condições deste ato, o projeto de Parcelamento do Solo, na modalidade 
de Loteamento, atinente ao imóvel objeto da matricula nº 16036, do Livro 2 – Registro Geral, do Ofício 
de Registro de Imóveis de Socorro, localizado na Rua Mazzolini, (lado par) e Rodovia Pompeu Conti SP-08 
(margem esquerda), KM 136 – Bairro Ribeirão do Meio, neste Município de Socorro – SP, denominando-se o 
loteamento “RESIDENCIAL SAN PIETRO”, com área total de 54.895,63  m².

Art. 2º - O projeto de loteamento é composto por  83  lotes, sendo a área dos lotes de 26.971,40 m², 
área Institucional de 2.744,78 m², áreas verdes de 12.018,51 m², e sistema viário de 13.160,94 m².   

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de novembro de 2015.

Publique-se
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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LEI Nº 3958/2015
 “Institui no município de Socorro a Semana Municipal do Meio Ambiente e dá outras 

providências”.

Autógrafo nº 85.15
(Projeto de Lei 85   /2015)     

“De autoria da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula - PV”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1.º - Fica instituída no município de Socorro a “Semana Municipal do Meio Ambiente”, a ser 
comemorada na primeira semana do mês de junho de cada ano.

Parágrafo Único – A data a ser instituída passará a constar do Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Socorro.

Art. 2.º - Na Semana de que trata esta lei, o Poder Executivo envidará esforços no sentido de articular, 
mobilizar, sensibilizar e conscientizar a sociedade civil quanto à conservação do meio ambiente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Outubro de 2015.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: JAGUARY INCORPORAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Aditamento ao contrato para Prestação de Serviços 
de Obras de Engenharia, visando a construção de uma Central de Referência da Mulher a ser financiada 
pela Secretaria de Saúde conforme número do Convênio nº 2260/2013 e Processo nº 1002397-85/2012, com 
fornecimento de materiais. ASSINATURA: 05/10/2015. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. PROCESSO Nº 
165/2014/PMES – CONVITE Nº 036/2014.                                                                                                          

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: JAGUARY INCORPORAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.. OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de obras de engenharia, visando a Pavimentação Asfáltica de ruas do Município de 
Socorro, Estrada Secundária do Bairro Farias, Rua Poeta Pascoal Granato, Loteamento Lino, Rua Alto da Boa 
vista, Rua Rodolfo Fruchi, convênio firmado entre o Município de Socorro e o Ministério das Cidades/Caixa. 
ASSINATURA: 09/10/2015. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias. PROCESSO Nº 017/2015/PMES – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 002/2015.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: M. CLAUDIA SPECIE (MEI). OBJETO: 
Aditamento de quilometragem ao Contrato de Concessão de exploração para a prestação de serviços de 
Transporte de Escolares, com dois operadores por Veículo (sendo um Condutor e um Monitor), durante o 
Ano letivo de 2015.  ASSINATURA: 19/10/2015. VIGÊNCIA: 42 (quarenta e dois) dias. VALOR: R$ 
1.475,71.  PROCESSO Nº 068/2012/PMES – CONCORRÊNCIA Nº 002/2012.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SMART SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS 
LTDA. OBJETO: Aditamento para a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
obras e engenharia visando a Reforma do Centro de referência e Assistência Social – CRAS e do Centro 
de referencia especializado de Assistência Social - CREAS, com fornecimento de materiais. ASSINATURA: 
09/10/2015.  VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.  PROCESSO Nº 163/2014/PMES – CONVITE Nº 
034/2014.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: PEARSON EDUCATION DO BRASIL 
S.A. OBJETO: Supressão ao contrato para aquisição de material didático apostilado de inglês, material 
didático apostilado para Unidades Escolares de Educação Infantil e Projeto Aprova Brasil para os alunos do 4º e 
5º ano. ASSINATURA: 28/10/2015.  VALOR: R$ 15,00.  PROCESSO Nº 044/2015/PMES – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2015.

EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Lázaro Domingues de Faria. OBJETO: 
Contratação para locação de imóvel situado a Avenida Voluntários da Pátria, nº 632 – Bairro: Santa Cruz – 
Socorro/SP, onde será instalado o ESF Santa Cruz. ASSINATURA: 05/10/2015. VALOR: R$ 22.800,00. 
VIGÊNCIA: 12 meses.   PROCESSO Nº 107/2015/PMES – DISPENSA Nº 010/2015.
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: SUSTEN CENTRISTA SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de 
engenharia, visando a Implantação da 7ª Camada de Lixo do Aterro Sanitário e do Sistema de Drenagem de 
Chorume e gases (SEGUNDA ETAPA), com fornecimento de materiais e conforme convênio firmado entre 
a Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e Fehidro nº 093/2015 MOGI-444, conforme especificações 
contidas no Anexo II do edital – Projeto Básico.  ASSINATURA: 06/10/2015. VALOR: R$ 121.151,40. 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. PROCESSO Nº 079/2015/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 
014/2015.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: VEDOVOTO & VILLIBOR LTDA. – ME. 
OBJETO: Contrato para Aquisição de material elétrico (Cordão Luminoso, Cortina Luminosa e Corda 
Luminosa), para utilização na execução do Projeto Luzes de Natal 2015, conforme especificações constantes no 
anexo II – Termo de Referência do edital. ASSINATURA: 06/10/2015. VALOR: R$ 78.823,80. VIGÊNCIA: 
31/12/2015. PROCESSO Nº 083/2015/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2015.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: MUNIZ PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA. OBJETO: Contratação de Show do cantor Silvio Britto para apresentação na Festa do Bairro da 
Aparecidinha, no dia 11/10/2015. ASSINATURA: 09/10/2015. VALOR: R$ 19.000,00. VIGÊNCIA: 
11/10/2015. PROCESSO Nº 110/2015/PMES – INEXIGIBILIDADE Nº 011/2015.
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ACQUA CHAFARIZES E FONTES 
LUMINOSAS EIRELI ME. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
obras de engenharia visando a Reurbanização da Praça Cel. Olimpio Gonçalves dos Reis, Fonte Acessível de 
Jato Laminar, com fornecimento de materiais, convênio Nº 161/2014, firmado entre o Município de Socorro 
e a Secretaria de Turismo - DADE, Nº Processo DADE 416/2010 e Convênio nº 111/2010.  ASSINATURA: 
29/10/2015. VALOR: R$ 175.965,01. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. PROCESSO Nº 
098/2015/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2015.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ECT – Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos. OBJETO Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, visando à 
prestação de serviços de entrega de correspondência. ASSINATURA: 30/09/2015. VALOR: 
R$ 76.000,00. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PROCESSO Nº 071/2015/PMES – DISPENSA Nº 
008/2015.

Paulo Reinaldo de Faria – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

ERRATA – PUBLICAÇÃO REALIZADA NO JORNAL OFICIAL DE SOCORRO, 
NA DATA DE 18/09/2015, FLS 04.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2015
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, para a assistência médico-hospitalar, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.
PROCESSO Nº 066/2015/PMES -PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
029/2015 

ONDE SÊ-LE:

CIRURGICA IMIGRANTES EIRELI - ME

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO

04 300.000 COMP. ACIDO ACETILSALICILICO Neo Quimica R$ 0,0240

LEIA-SE:

CIRURGICA IMIGRANTES EIRELI - ME

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO

04 300.000 COMP. ACIDO ACETILSALICILICO IMEC R$ 0,0240

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira  

Licitação

CMDCA
RESOLUÇÃO CMDCA n° 012/2015

Atesta a regularidade de inscrição de entidade junto ao junto ao CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Socorro/SP - CMDCA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2.863, de 18 de novembro de 1999, e suas alterações; 
Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição das entidades junto ao CMDCA; RESOLVE:

Art. 1º Atestar que a entidade ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI, CNPJ n° 
01.891.025/0010-86, situado a Rua XV de Novembro,  nº 210, Bairro Centro, CEP 13960-000, na cidade de 
Socorro/SP, encontra-se, até a presente data, regularmente inscrita junto a este Conselho, sob inscrição n° 06.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Socorro, 04 de Novembro de 2015.

Airton Benedito Domingues de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA n° 013/2015
Atesta a regularidade de inscrição de entidade junto ao junto ao CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Socorro/SP - CMDCA, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 2.863, de 18 de novembro de 1999, e suas alterações; 
Considerando a necessidade de comprovação de regularidade de inscrição das entidades junto ao CMDCA; RESOLVE:

Art. 1º Atestar que a entidade LAR DOM BOSCO, CNPJ nº 71.265.367/0001-85, situado na Rua 
Poeta Paschoal Granato, nº 320 – São Bento - CEP nº 13960-000, na cidade de Socorro/SP, encontra-se, até a 
presente data, regularmente inscrita junto a este Conselho, sob inscrição n° 03.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Socorro, 04 de Novembro de 2015.

Airton Benedito Domingues de Souza
Presidente do CMDCA

COMUC
EDITAL “1° MOSTRA DE FILME DE 1 MINUTO” TEMA: MÚSICA

O Conselho Municipal de Cultura – COMUC, torna público que realizará a 1ª Mostra de Filme de 1 minuto 
com o tema “música”.

Cronograma da Mostra
Período de inscrição: 06 de novembro a 07 de dezembro 2015
Período de avaliação: 07 de dezembro a 14 de dezembro 2015
Entrega do prêmio e exibição: durante o Sarau cultural de dezembro do COMUC

01. DO OBJETO
Consiste na premiação de mostra competitiva de filme de até um minuto, cujo tema gira em torno da música, 

no gênero documentário ou ficção, a ser selecionado na forma deste Edital, e exibido na “1ª Mostra de Filme de 1 
minuto”, durante o Sarau Cultural de dezembro de 2015. Ela busca fomentar a produção artística nesse domínio e 
descobrir novos talentos. 

02. DA ORGANIZAÇÃO
A “1ª Mostra de Filme de 1 minuto” será realizada na cidade de Socorro, Estado de SP, durante o Sarau 

cultural de dezembro de 2015 sob a Coordenação Geral do Conselho Municipal de Cultura - COMUC, Instituto 
Totem Cultural – ITC, e Instituto Cultura & Arte – ICA, com apoio da Secretaria Municipal de Cultura.

03. DA PROGRAMAÇÃO
Será composta das obras inscritas na 1ª Mostra de Filme de 1 minuto - constituída por filmes de até um 

minuto em torno da música; no gênero documentário ou ficção, com eventos paralelos, que integrarão o Sarau dentro 
do qual ela será apresentada.

04. DA EXECUÇÃO
A execução da “1ª Mostra de Filme de 1 minuto” caberá ao Conselho Municipal de Cultura - COMUC, 

Instituto Totem Cultural – ITC, e Instituto Cultura & Arte – ICA, com apoio da Secretaria Municipal de Cultura. 

05. DA INSCRIÇÃO
I. As inscrições dos filmes de 1 Minuto estarão abertas de 06 de novembro 2015 a 07 de dezembro de 2015, 

na sede da Secretaria Municipal de Cultura de Socorro, situada na Rua XV de Novembro, 210, Centro, Socorro, SP 
CEP: 13960-000. Telefone para maiores informações: 19 3895 4829; Onde a ficha de inscrição estará disponível. No ato 
da inscrição, os interessados deverão, obrigatoriamente, anexar à ficha de inscrição devidamente preenchida a cópia 
do filme em DVD.

II. Cada participante assinará um Termo de Cessão de Direitos Autorais, para a exibição de seu filme durante 
a Mostra.

III. Somente poderão participar da mostra competitiva os filmes de até um minuto de ficção ou documentário, 
que tenham como tema a música, e que tenham sido produzidos ou concluídos em 2015. 

IV. Poderão participar da mostra competitiva socorresse natos ou residentes, 
V. Artistas de outras cidades ou países poderão inscrever seus filmes para serem exibidos na Mostra, mas 

eles não participarão da competição.
VI. Somente serão exibidos na Mostra filmes que tenham sido produzidos ou concluídos em 2015, e que 

tenham sido inscritos e selecionados na “1ª Mostra de Filme de 1 minuto”.

06. DA MOSTRA COMPETITIVA “1 MINUTO DE MUSICA”:
I. Serão pré-selecionados até 20 (vinte) filmes de até 1 minuto de duração no gênero documentário ou 

ficção, para a mostra competitiva de socorresse natos ou residentes.
II. Serão pré-selecionados até 5 (cinco) filmes de artistas de outras origens, que serão exibidos na Mostra, 

mas que não farão parte da competição.
III. O julgamento desta mostra será feito pelo público, por meio de Voto Popular. Cada espectador receberá, 

na entrada da sala de exibição, uma cédula contendo os nomes de todos os filmes. O espectador só poderá marcar um 
filme na cédula. Caso haja mais de um filme marcado na cédula o voto será anulado. A Mostra será apresentada durante 
o Sarau Cultural de dezembro 2015. Em caso de empate, o prêmio será dividido entre os ganhadores.

IV. Os filmes da mostra competitiva poderão ser reexibidos ao grande público, respeitando-se a classificação 
indicativa aos filmes, durante um mês no Cine Cavaliere Orlandi, antes da programação diária do cinema.

07. DA COMISSÃO DE PRÉ-SELEÇÃO DE FILMES DA MOSTRA COMPETITIVA
I. Os 20 filmes da mostra competitiva serão pré-selecionados por Curadoria e/ou Comissão específica de Pré-

Seleção constituída de profissionais competentes e designada pelo COMUC - Conselho Municipal de Cultural.
II. A Comissão de Pré-Seleção é soberana em suas decisões a serem lavradas em ata e será dissolvida tão logo 

sejam divulgados os resultados.

08. DA PREMIAÇÃO OFICIAL
I. Para o melhor filme de um minuto será conferido o prêmio de R$ 500,00 (Quinhentos reais) e o Troféu 

“1ª Mostra de Filme de 1 minuto - música”.
II. Para os vencedores do segundo e terceiro lugar será oferecido o Troféu “1ª Mostra de Filme de 1 minuto 

- música”.
III. O prêmio e os troféus da mostra competitiva serão conferidos aos vencedores no dia do Sarau Cultural, 

e serão entregues no mesmo ato, em forma de cheque representativo, sendo de responsabilidade do Instituto Cultura 
& Arte - ICA.

09. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I. Os filmes convidados e selecionados não poderão ser retirados do certame, não cabendo qualquer recurso 

e/ou pedido de indenização.
II. O prêmio será pago mediante apresentação da documentação exigida, expedida pelas pessoas físicas 

(Cópia da Identidade, CPF, Título Eleitoral e do Comprovante de endereço, Número da conta corrente em nome do 
premiado) ou pessoas jurídicas (Cópia do Contrato Social, do Cartão do CNPJ, Número da conta corrente em nome 
do premiado) contempladas 30(dias) dias após o encerramento da Mostra, resguardando o seu direito. Caso não seja 
atendido em tempo hábil o COMUC exime-se de sua responsabilidade.

III.      O pagamento da premiação será efetuado obedecendo-se os trâmites legais.
I. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
II. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Mostra.
III. A divulgação do resultado dos filmes selecionados estará disponível na página do COMUC no facebook 

(www.facebook.com/comucsocorro) e na imprensa de um modo geral.

Ficha de inscrição
Edital “1° Mostra de Filme de 1 minuto” Tema: música

Cronograma da Mostra
Período de inscrição: 06 de novembro a 07 de dezembro 2015
Período de avaliação: 07 de dezembro a 14 de dezembro 2015
Entrega do prêmio e exibição: durante o Sarau cultural de dezembro do COMUC

I. No ato da inscrição, os interessados deverão, obrigatoriamente, anexar à ficha de inscrição devidamente 
preenchida a cópia do filme em DVD.

II. Cada participante assinará um Termo de Cessão de Direitos Autorais, para a exibição de seu filme durante 
a Mostra.

Pessoa Física
Nome e sobrenome
Nome artistico ( se for o caso)
Identidade
CPF
Titulo de eleitor
Endereço

Pessoas Jurídicas
Razão Social
Nome fantasia
CNPJ
IE
IM
Endereço

Declaro para os devidos fins estar ciente do edital dessa competição e concordar plenamente com seus termos.

Nome 
Assinatura

http://www.facebook.com/comucsocorro
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Educação
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015

“DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS DO PESSOAL 
DOCENTE DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O ANO LETIVO DE 

2016 E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

CELIA MARIA MONTI VIAM ROCHA, Secretária Municipal de Educação, conforme previsto no capítulo V da 
Lei Complementar nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011 que Reorganizou o Plano de Carreira, 
Empregos e Remuneração do Magistério Público Municipal da Estância de Socorro, expede a presente Instrução 
Normativa para fins de regulamentar o processo de Atribuição de Classes e/ou Aulas para o ano letivo de 2016, nos 
seguintes termos:

Art. 1º - Ficam convocados todos os docentes titulares de empregos do Quadro do Magistério Público Municipal de 
Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II, Professor Adjunto I e Professor de Desenvolvimento 
Infantil, bem como os docentes titulares de cargo da Secretaria Estadual da Educação, em exercício no município, por 
força do convênio decorrente do Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-Município, para efetuarem sua 
inscrição para o processo de atribuição de classes e/ou aulas para o ano letivo de 2016, no período de 01 a 03 de 
dezembro de 2015.
§ 1º - A inscrição deverá ser efetuada na unidade escolar em que o docente tiver sede de controle de frequência no 
ano de 2015. 
§ 2º - O docente que não efetuar sua inscrição no período estipulado no caput deste artigo terá apenas computado 
pontos referentes aos itens I e II do artigo 3º da presente instrução.
§3° - O docente titular de emprego público municipal que estiver afastado do exercício das atribuições de seu emprego 
efetivo para fins de desempenhar funções de suporte pedagógico deverá inscrever-se para o processo de que trata esta 
Instrução Normativa, do qual participará regularmente.
§4º - Consideram-se classes e/ou aulas, para os fins desta Instrução Normativa, também aquelas que corresponderem 
a projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação junto às unidades escolares, sejam no turno ou no 
contraturno.
Art. 2º - Os docentes inscritos serão classificados, no campo de atuação da atribuição de classes e aulas, entre seus 
pares de mesma situação funcional. 
Art. 3º - Os docentes, tanto os municipais quanto os estaduais em exercício na rede municipal de ensino por força 
do convênio decorrente do Programa de Ação Parceria Educacional Estado-Município, serão classificados, observada 
a seguinte ordem de pontuação:
I - quanto ao Tempo de Serviço:
a) tempo de serviço docente na rede municipal de ensino de Socorro, para os titulares de emprego na Rede Municipal 
ou na rede Estadual para os titulares de cargo da Rede Estadual até 30 de novembro de 2015 = 0,01 por dia;
b) dias trabalhados de 01 de dezembro de 2014 a 30 de novembro de 2015= 0,2 por dia.
II - nota de prova de Concurso Público Municipal da Prefeitura da Estância de Socorro ou na Rede Estadual de Ensino 
X 0,20;
III - quanto aos Títulos, conforme os ditames da Instrução Normativa nº 01, de 02 de outubro de 2015, publicada em 
02 de outubro de 2015, observadas as disposições desta Instrução.
§ 1º - Para efeito de contagem dos dias trabalhados não serão consideradas faltas apenas as ausências referentes aos 
afastamentos por motivo de gala, nojo, licença maternidade, licença paternidade, licença adotante, licença decorrente 
de aborto espontâneo, licença por acidente de trabalho, doação de sangue, faltas abonadas, convocações do Poder 
Judiciário, licença compulsória por motivo de doenças infecto-contagiosas no período de 01 de dezembro de 2014 a 
30 de novembro de 2015.
§ 2º - O tempo de serviço utilizado para aposentadoria não será computado para a classificação a que se refere esta 
Instrução Normativa, salvo quando a aposentadoria se deu no emprego no qual o servidor ainda estiver investido sem 
solução do contrato de trabalho;
§ 3º - Havendo empate na classificação, este será dirimido levando-se em consideração:
I – maior tempo de serviço;
II – maior idade;
III – maior número de filhos.
§ 4º - É vedada a acumulação de pontos atribuídos à titulação decorrente de mestrado e doutorado. 
§ 5º – Os títulos e certificados a que se referem às alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do artigo 4º da Instrução Normativa 
nº 1 de 02 de outubro de 2015 só serão considerados se forem emitidos por:
I – Instituição de Ensino Superior devidamente reconhecida;
II – Órgão da estrutura básica do Ministério da Educação ou Secretaria Estadual da Educação;
III – Secretaria Municipal de Educação;
IV – Instituição Pública Estatal;
V – Entidade Particular de cunho educacional.
§ 6º - Não terá validade o certificado que não contenha, expressamente, a identificação da entidade promotora e a 
carga horária.
§ 7º - Não será permitida a soma dos cursos com carga horária inferior às que se refere às alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do 
artigo 4º da Instrução Normativa nº 1 de 02 de outubro de 2015.
§ 8º - Os cursos previstos neste artigo serão considerados uma única vez, vedada a sua acumulação.
§ 9º - Serão válidos os certificados dos cursos realizados no período de 01/12/2014 a 30/11/2015, os quais deverão 
ser entregues no ato da inscrição.
Art. 4º - Para fins do disposto no artigo anterior, o campo de atuação específico das classes de docentes é 
compreendido:
a) pelas áreas curriculares que integram a formação acadêmica do professor que ministra aulas nos anos inicias do 
ensino fundamental ou na educação infantil;
b) pela área curricular que integra a (s) disciplina (s) constituinte (s) da formação acadêmica do professor que 
ministra aulas nos anos finais do ensino fundamental e nas demais modalidades de ensino;
Parágrafo Único - Para fins de delimitação do campo de atuação de que trata este artigo, considerar-se-ão acrescidas 
às áreas curriculares de Linguagem e Códigos, Ciências da Natureza e Matemática, e Ciências Humanas, com suas 
respectivas tecnologias, as temáticas de aprofundamento e enriquecimento curricular que tenham por objeto:
a) questões da vida cidadã, tratadas como temas transversais;
b) aspectos teórico-metodológicos e de gestão escolar, que orientam a prática dos integrantes do Quadro do 
Magistério.
Art. 5º - Os projetos das classes de período integral das escolas : CMEI – Centro Municipal de Educação Integral 
Professora Tarsila Picarelli Marcolino, Escola Municipal Professora Esther de Camargo Toledo Teixeira e Escola Municipal 
Professor Eduardo Rodrigues de Carvalho e as classes destinadas ao Atendimento Educacional Especializado serão 
atribuídas aos docentes titulares de emprego de Professor de Educação Básica I que, no ato da inscrição, manifestar 
interesse por uma e/ou outra.
§1º - Tendo em vista as peculiaridades dessas modalidades de ensino, a atribuição das classes destinadas a projetos, 
competirá ao Secretário Municipal de Educação e recairá sobre os optantes que melhor se adequarem àquele perfil, 
independentemente da classificação inicial.
§2° - Na hipótese de inexistência de docentes optantes na forma do caput, as classes serão compulsoriamente 
atribuídas pela titular da Secretaria Municipal de Educação.
§3º - A atribuição das classes destinadas ao Atendimento Educacional Especializado, em qualquer caso, será atribuída 
para o professor habilitado, na seguinte ordem:
I – Curso de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação específica em educação especial;
II – Curso de especialização em educação especial de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas.
§4º - O servidor optante na forma do §1º mantém seu direito à atribuição na lista de classificação inicial para classes ou 
aulas correspondentes a seu campo de atuação quando não tiver atribuída classe nos termos deste artigo.
Art. 6º - A classificação dos docentes titulares de emprego com mesma situação funcional será efetuada em lista única 
em nível de Município, com base no somatório de pontos obtidos nos critérios referidos no artigo 3º.
Art. 7º – Encerrado o processo de inscrição, a Secretaria Municipal de Educação elaborará e publicará as listas de 
classificação geral em nível de Município, de acordo com as situações funcionais e campos de atuação, que serão 
afixadas no Mural da Secretaria Municipal de Educação e nas respectivas Unidades Escolares.
Parágrafo Único - Da classificação caberá recurso a ser interposto até a data estabelecida no artigo 25 desta instrução, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, que deverá decidir o mesmo na data prevista no mesmo artigo.
Art. 8º – A atribuição de classes e aulas no Município para o início do ano letivo de 2016 e ao longo dele dar-se-á: 
§ 1º - Para o início do ano letivo a atribuição dar-se-á de acordo com o campo de atuação e obedecerá à ordem de 
preferência abaixo elencada:
I - Titulares de emprego da Rede Municipal e titulares da Rede Estadual de Ensino para constituição de jornada; 
II – Titulares de emprego da Rede Municipal para exercer substituição de classes/aulas de docentes titulares de 
emprego que se afastam para desempenhar funções de suporte pedagógico;
III – Titulares de emprego no Município para atribuição de carga suplementar;
IV – Titulares de emprego da Rede Municipal considerados excedentes / adidos:  enquanto não houver classes livres 
para docência serão designados em substituição; 
V – Candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos de PEB I e PEB II e PDI para efetivação se houver 
vagas para ingresso, obedecida à ordem de classificação a admissão.
VI – Candidatos aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos de Professor Adjunto I para efetivação, se houver 
vagas para ingresso, obedecida à ordem de classificação a admissão;
VII – Admissão por tempo determinado – utilizando-se a lista remanescente de candidatos aprovados no Concurso 
Público de Provas e Títulos de PEB I, PEB II, Professor Adjunto I e Professor de Desenvolvimento Infantil para 
substituição dos titulares de empregos nos impedimentos legais ou utilização de lista de processo seletivo. 
§ 2º - No decorrer do ano letivo a atribuição de classes e aulas será realizada conforme cronograma descrito no art. 
14 parágrafo único, na seguinte conformidade:
I – Titular de emprego da Rede Municipal do campo de atuação da atribuição, observados os limites de jornadas;
II – Admissão por Tempo Determinado, utilizando-se a lista remanescente de candidatos aprovados em Concurso 
Público de Provas e Títulos, obedecida à ordem de classificação ou valendo-se de lista de processo seletivo.
§ 3º - O professor somente poderá desistir das aulas atribuídas nas seguintes hipóteses:
I – para aumento da carga horária ou manutenção da mesma em uma das unidades escolares em que se encontre em 
exercício, a fim de reduzir o número de escolas;
II – para deixar classes ou aulas atribuídas em substituição para assumir classes ou aulas livres.
§ 4º - Não será permitido ao docente, após a atribuição de carga suplementar de trabalho, desistir das mesmas durante 
o ano letivo, salvo quando comprovada a necessidade da desistência, após análise da comissão de atribuição de aulas, 
ficando o professor impedido de participar das demais atribuições que ocorrerem durante o ano letivo. 
Art. 9º – O aumento da carga horária, resultante da atribuição de classes ou de aulas ao docente que se encontre em 
licença ou em afastamentos previstos em legislação, somente se concretizará, para todos os fins, na efetiva assunção do 
exercício das classes ou das aulas atribuídas.
Art. 10 – Os docentes contratados por tempo determinado poderão exercer docência em classes ou aulas distintas 
da atribuição inicial, desde que habilitados.
 Parágrafo Único - A retribuição pecuniária dos docentes contratados por prazo determinado, em qualquer hipótese, 
será calculada com base no nível inicial da escala de vencimentos das classes e/ou aulas a serem atribuídas.
Art. 11 – No caso de fusão de classes e/ou aulas no decorrer do ano, a classe será atribuída ao docente titular de 
emprego melhor classificado.
§ 1º - Se houver necessidade de redução de classes e/ou de aulas o docente titular será transferido para outra unidade 
escolar que o comporte.
§ 2º - Sempre que houver necessidade de atendimento ao docente titular, deverá ser aplicada a ordem inversa de 
classificação dos docentes para a redução ou dispensa do docente admitido em caráter temporário.
Art. 12 – O professor contratado por tempo determinado ao qual tenham sido atribuídas classes ou aulas, que 
não comparecer ou não se comunicar com a unidade escolar no primeiro dia de aula subseqüente à atribuição, terá 
anulada a atribuição, ficando impedido de concorrer a novas atribuições durante o ano. 
Art. 13 – Quando a atribuição implicar em acumulação de empregos, cargos ou funções, nos termos permitidos pela Constituição 
Federal, o candidato deverá apresentar, no momento da atribuição, atestado de trabalho e horário da repartição de origem. 

Parágrafo Único: Quando, na data da atribuição, o docente que acumular, não puder apresentar a declaração de que 
trata o caput, a mesma deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Educação até o dia 29 de janeiro de 2016, ou 
no prazo de 15 dias nos demais casos, desde que devidamente justificada a impossibilidade.
Art. 14 – Os docentes serão convocados para participar do processo de atribuição de classes e/ou aulas através de 
Edital de Convocação, sujeito à ampla divulgação.
Parágrafo Único: No decorrer do ano letivo, as atribuições, quando necessárias, serão realizadas às quartas-feiras, às 
9 horas, na Secretaria Municipal de Educação - Centro Administrativo Municipal, sendo que as convocações serão 
publicadas através de Editais, no site da Prefeitura (www.socorro.sp.gov.br) com antecedência de até 48 (quarenta e 
oito) horas.
Art. 15 – O docente candidato que não puder comparecer e participar do processo de atribuição de classes ou aulas 
poderá se fazer representar através de instrumento legal devidamente registrado.
Art. 16 - O docente candidato à admissão por tempo determinado que não comparecer ao processo de atribuição 
e nem se fizer representar por procuração legal, ou ainda que, estando presente, recusar-se à classe ou aulas que lhe 
forem atribuídas, será considerado como desistência do emprego temporário, e a classe/aula será atribuída ao próximo 
candidato, respeitada a ordem de classificação.
§1º - A contratação temporária de docentes observará a lista de classificação do processo seletivo. 
§2º - O processo seletivo de que trata o artigo anterior poderá consistir na utilização da lista remanescente de 
aprovados em concurso público vigente.
§3° - As listas de classificação de que tratam os parágrafos anteriores serão utilizadas, a cada ano letivo, a partir de seu 
início, independentemente da utilização das listas no ano anterior.
Art. 17 – O docente poderá constituir carga suplementar de trabalho, nos termos do artigo 36 da Lei Complementar 
nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011, sendo obrigatoriamente obedecida a seguinte ordem para 
atribuição:
I – primeiramente com aulas de seu campo de atuação, ainda que referentes a projetos ou reforço escolar;
II – não havendo aulas nas condições do inciso anterior, com aulas de outros campos de atuação, desde que o docente 
possua habilitação.
Parágrafo único: No caso do inciso I a remuneração da carga suplementar far-se-á pelo valor da hora-aula da faixa e 
nível salarial de enquadramento do docente e, no caso do inciso II, pelo valor da hora-aula do nível inicial da escala de 
vencimentos, na faixa relativa ao campo de atuação diverso.
Art. 18 – Os titulares de empregos da Rede Municipal que forem considerados excedentes / adidos poderão ser 
designados em substituição a titulares de empregos do mesmo campo de atuação que estejam afastados.
§ 1º - A designação vigorará apenas para o ano letivo ou enquanto durar o afastamento do titular da classe.
§ 2º - Havendo retorno do titular da classe, para atendimento ao titular de emprego excedente/adido deverá ser 
aplicada à ordem inversa de classificação dos docentes, para redução ou dispensa do docente admitido em caráter 
temporário.
§ 3º - Em caso de abertura de novas classes durante o ano letivo, estas serão automaticamente, atribuídas aos 
professores excedentes / adidos respeitando a classificação na atribuição e na inexistência destes serão oferecidas 
para admissão em tempo determinado aos candidatos remanescentes classificados no Concurso ou Processo Seletivo 
observando a ordem de classificação.
Art. 19 - Cabe às autoridades escolares tomar as providências necessárias à divulgação, execução e acompanhamento 
do processo de atribuição de classes e aulas do pessoal docente do Quadro do Magistério Público Municipal.
Art. 20 – Cabe ao Diretor (a) de Escola convocar os docentes afastados a qualquer título para participar do processo 
de inscrição, classificação e atribuição de aulas.
Art. 21 - Compete à Secretaria Municipal de Educação atribuir as classes e as aulas, aos titulares de emprego, 
respeitando a classificação dos docentes. 
§ 1º - A atribuição das turmas, classes e/ou aulas para os docentes será feita de forma criteriosa, levando-se em conta:
I – a formação profissional do docente, inclusive no que se refere a estudos de pós-graduação e aperfeiçoamento;
II – experiência e reconhecimento social da atuação do docente em determinada série ou turma;
§ 2º: Será atribuída compulsoriamente ao Titular de Emprego que não comparecer e não se fizer representar legalmente, 
classe e/ou aulas a critério da Secretária Municipal de Educação.
§ 3° - A participação do titular de emprego de Professor Adjunto I no processo de atribuição não implica a fixação 
de seu local de trabalho, ficando o mesmo lotado na Secretaria Municipal de Educação e sujeito a atuar nas unidades 
escolares em que o interesse público o exigir.
§ 4º - Na atribuição dos PEB II, para fins de constituição de jornada, o professor poderá escolher até 30 h/aula, 
conforme estabelecido pelo Edital de Concurso de Provas e Títulos. Havendo aulas vagas, as mesmas serão oferecidas 
posteriormente aos professores PEB II, a fim de complementação de jornada.
Art. 22 – Os responsáveis pelo processo de atribuição de classe e aulas deverão ter por base esta Instrução Normativa, 
portarias, editais e comunicados que regulamentam todo o processo de inscrição e atribuição de classes e aulas.
Art. 23 - Ao candidato classificado em processo seletivo para fins de contratação por prazo determinado que se 
encontre em período correspondente ao do gozo de licença-maternidade, comprovado por meio de atestado médico, 
é assegurada a participação no processo de atribuição de classes/aulas, observada a sua ordem de classificação.
§ 1º – Verificando-se que a classe/aulas disponível para atribuição requeira a contratação do candidato por período 
superior ao restante de sua licença-maternidade, haverá a atribuição da respectiva classe/aulas, cabendo ao docente a 
assunção da mesma imediatamente após o término da licença.
§ 2º - Verificando-se que a classe/aulas disponível para atribuição requeira a contratação do candidato por período 
inferior ao restante de sua licença-maternidade, ser-lhe-á garantido apenas a vaga no processo seletivo.
§ 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, o docente terá preferência na atribuição de classe/aulas que surgirem após o 
término de sua licença-maternidade.
§ 4º - Em qualquer hipótese prevista neste artigo, a contratação do docente somente será formalizada após o término 
da licença-maternidade, ocasião em que o docente estará apto ao exercício da função, fazendo jus aos benefícios 
pecuniários decorrentes da contratação a partir desta.  
Art. 24 – Fica o titular de emprego das classes de docentes lotados na unidade escolar a que pertencer a classe 
atribuída, sendo aquela considerada como sede de controle de frequência para o ano letivo de 2016.
Art. 25 - O processo de atribuição, que obedecerá aos quadros homologados pela Secretaria Municipal de Educação, 
ocorrerá conforme o seguinte cronograma:
De 01 a 03/12/2015 – Inscrição de docentes e entrega dos Projetos.
De 01 a 03/12/2015 – Termo de concordância dos professores titulares de cargo do Estado, para permanecerem ou 
não afastados junto ao Convênio Parceria Estado Município.
Local: Sede do professor no ano de 2015. 
Horário: 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00.
Dia 04/12/2015 – Os diretores deverão enviar até às 12h00 os Projetos e as planilhas de inscrições com classificação 
para a Secretaria Municipal de Educação, para elaboração de lista única em nível de Município.  
Dia 09/12/2015 – Divulgação e afixação da lista de classificação de professores.
Dia 10/12/2015 – Interposição de recursos, que deverão ser encaminhados à Comissão de Atribuição, diretamente na 
Secretaria Municipal de Educação.
Dia 11/12/2015 até as 12h00 – Decisão dos recursos interpostos.
Dia 14/12/2015 após as 13h00 – Afixação da classificação final nas Unidades Escolares e na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 26 – A atribuição de classes e aulas a que se refere a presente Instrução Normativa será realizada, por fases, 
conforme segue:
I - 1ª fase - 15/12/2015 às 17h30m – na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação: PDI - Professor de 
Desenvolvimento Infantil – atribuição de classes aos titulares de emprego para o ano letivo de 2016, realizada pela 
Comissão de Atribuição de Aulas, seguindo a ordem de classificação, ouvida a Secretária Municipal de Educação, tendo 
como parâmetro o perfil dos professores e a clientela a ser atendida.
II – 2ª fase - imediatamente após o encerramento da 1ª fase, na Secretaria Municipal de Educação – PDI – Professor 
de Desenvolvimento Infantil para o exercício de substituição de classes/aulas de docentes titulares de emprego que se 
afastam para desempenhar funções de suporte pedagógico.
III – 3ª fase - 16/12/2015, às 18h00, no Auditório do Centro Administrativo Municipal - Professor Adjunto I – atribuição 
de unidade para atuação inicial no ano letivo de 2016, obedecida à ordem de classificação;
IV – 4ª fase - imediatamente após o encerramento da 3ª fase, no Auditório do Centro Administrativo Municipal – 
Professor Adjunto para o exercício de substituição na unidade escolar de  titulares de emprego que se afastam para 
desempenhar funções de suporte pedagógico.
V – 5ª fase - 17/12/2015, às 18h00 na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação - PEB II – atribuição de aulas 
aos titulares de emprego nas disciplinas de Inglês para constituição de jornada aos professores pertencentes à Rede 
Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.
VI – 6ª fase - imediatamente após o encerramento da 5ª fase, na Secretaria Municipal de Educação – PEB II de Inglês 
para fins de completar jornada e constituir carga suplementar de trabalho.
VII – 7ª fase - 21/12/2015, às 8h00min no Auditório do Centro Administrativo Municipal – Atribuição das salas de 
AEE (Atendimento Educacional Especializado) e salas de  projetos das escolas de  Ensino Integral (CMEI Profª Tarsila 
Picarelli Marcolino, EM Profª Esther de Camargo Toledo Teixeira, EM Prof. Eduardo Rodrigues de Carvalho). 
VIII – 8ª fase: 21/12/2015, às 8h30min no Auditório do Centro Administrativo Municipal - PEB I - atribuição de classes 
e/ou aulas aos professores atuantes na Rede Municipal de Ensino (professores municipais e estaduais) obedecendo-se 
os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.
IX – 9ª fase – 21/12/2015, às 14h00 no Auditório do Centro Administrativo Municipal – PEB I para fins de constituição 
de Jornada e atribuição de classes / aulas aos docentes para o exercício em substituição de titulares de emprego que 
se afastam para desempenhar função de suporte pedagógico.
X – 10ª fase – 21/12/2015, às 14h30min no Auditório do Centro Administrativo Municipal – PEB I que se encontrar 
excedente ou adido para fins de constituição de Jornada e atribuição de classes / aulas.
XI – 11ª fase - 21/12/2015, às 15h30min no Auditório do Centro Administrativo Municipal - PEB II – atribuição de aulas 
aos titulares de emprego nas disciplinas de Arte para constituição de jornada aos professores pertencentes à Rede 
Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.
XII – 12ª fase - imediatamente após o encerramento da 11ª fase, na Secretaria Municipal de Educação – PEB II de Arte 
para fins de completar jornada e constituir carga suplementar de trabalho.
XIII – 13ª fase: 22/12/2015, às 8h30min no Auditório do Centro Administrativo Municipal - PEB II – atribuição de aulas 
aos titulares de emprego na disciplina de Educação Física para constituição de jornada aos professores pertencentes à 
Rede Municipal de Ensino obedecendo-se os critérios estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa.
XIV – 14ª fase: imediatamente após o encerramento da 13ª fase no Auditório do Centro Administrativo – PEB II – 
atribuição de aulas aos titulares de emprego na disciplina Educação Física, para fins de completar jornada, constituir 
carga suplementar de trabalho e para o exercício de substituição de classes/aulas de docentes titulares de emprego 
que se afastam para desempenhar funções de suporte pedagógico.
XV – 15ª fase: 22/12/2015 – 14h00min - Auditório do Centro Administrativo: PEB I - Candidatos remanescentes 
aprovados no concurso público de Provas e Títulos de PEB I edital nº 01/ 2012 para fins de contratação por prazo 
determinado destinada a substituição de docentes efetivos.
Art. 27 – A Secretaria Municipal de Educação, amparada na cláusula segunda do Termo de Convênio, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal da Estância de Socorro e a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Socorro, 
autorizado por lei municipal, continuará cedendo professores para a “APAE”, os quais deverão cumprir horários 
e calendário da respectiva instituição, resguardando a jornada de 30 h/a, conforme disposto no artigo 26 da Lei 
Complementar nº 171/2011, alterada pela Lei Complementar nº 178/2011, que reorganizou o Plano de Carreira e 
Empregos e Remuneração do Magistério Público Municipal da Estância de Socorro.
Art. 28 - Aos professores que forem atribuídas as salas de período Integral nas seguintes unidades escolares: CMEI 
Profª Tarsila Picarelli Marcolino, EM Profª.Esther de Camargo Toledo Teixeira e  EM Prof. Eduardo Rodrigues de Carvalho 
bem como as salas de AEE e APAE  diante das especificidades desses atendimentos  assinarão termo de compromisso 
e não   participarão  da 9ª fase de atribuição em substituição das salas de suporte pedagógico.
Art. 29 – Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria Municipal de Educação juntamente com a Comissão 
de Atribuição de Aulas composta pelos membros:
I – Celia Maria Monti Viam Rocha, RG 6.326.684-2 
II – Denise Aparecida Sartori Gonçalves, RG 11.126.678-6
III – Patrícia Aparecida Oliani de Toledo, RG 20.011.283
IV – Elenice Brindo da Cruz, RG 11.126.776-6
V – Nielsen Carvalho de Lima, RG 23.353.572-X
VI – Fernanda Aparecida de Lima, RG 33.730.025-2
VII – Edna Aparecida Miranda Rodrigues, RG 34.432.034-0
Art. 30 – Esta instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Socorro,  04 de Novembro de 2015.

Celia Maria Monti Viam Rocha
Secretária Municipal de Educação

http://www.socorro.sp.gov.br


Página 06 Socorro, 06 de novembro de 2015

Câmara Municipal

Sessão Ordinária de 03 de novembro de 2015.
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: João Henrique Meira Sousa; João Pinhoni Neto, José Carlos Tonelli, Lauro Aparecido de 
Toledo, Luís Benedito Alves de Oliveira, Pedro Sábio Nunes, Tarcísio Francisco Sartori Junior, Maria Bernadete 
Moraes Rodrigues de Paula e Thiago Bittencourt Balderi. 

EXPEDIENTE
Expediente encaminhado pelo Executivo Municipal

Ofício n.º 328/2015: encaminha o Projeto de Lei n.º 91/2015 que “autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Termo de Cooperação Técnica com a Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado objeto (ASSUPERO)”.  
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação e elaboração de 
pareceres;
Ofício n.º 328/2015: encaminha o Projeto de Lei n.º 92/2015 que “autoriza a celebração de Convênio entre a 
Prefeitura Municipal de Socorro e o Governo do Estado de São Paulo mediante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo”.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes para apreciação 
e elaboração de pareceres;
Ofício Especial: encaminha a prestação de contas da Prefeitura Municipal referente ao mês de setembro de 
2015.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
para análise e elaboração de parecer;
Ofício n.º 64/2015-AJ: encaminha resposta ao Pedido de Informação n.º 57/2015, do Vereador Thiago Bitten-
court Balderi, que solicitou cópia dos pedidos e prestações de contas dos adiantamentos requeridos pelo 
Secretário e pelo Chefe do Almoxarifado Municipal nos anos de 2013, 2014 e 2015. Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores; 
Ofício n.º 65, 66 e 67/2015-AJ: encaminham resposta aos Pedidos de Informação n.ºs 54, 55 e 56/2015, do 
Vereador Thiago Bittencourt Balderi, que solicitaram cópia na integra de procedimentos licitatórios que 
especificam. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;

Expediente encaminhado por diversos
Ofício n.º 131/2015 da Câmara Municipal de Lindóia/SP: encaminha cópia da Moção n.º 26/2015, 
do Vereador Pedro Luis Giovanini e outros, o qual manifesta apoio ao movimento dos Técnicos da Fazenda 
Estadual.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Convite da Igreja Evangélica Portal do Reino do Deus: convida para a inauguração do seu templo em 07 
de novembro de 2015 às 20h. Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 273/2015 da Câmara Municipal de Águas de Lindóia ao Vereador João Pinhoni Neto: 
comunica a aprovação da Moção n.º 18/2015, que manifesta aplauso ao referido Vereador pelos serviços huma-
nitários prestados voluntariamente à população do município de Socorro e municípios vizinhos.  Deliberação 
do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 1066/2015 – EC 2.ª SEC do Deputado Estadual Edmir Chedid ao Vereador João Pinhoni 
Neto: informa o encaminhamento do pedido de um Tomógrafo Digital para a Santa Casa de Socorro à Secre-
taria Estadual da Casa Civil e à Secretaria Estadual de Saúde.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição 
dos vereadores;
Ofício n.º 0976/2015 – EC 2.ª SEC do Deputado Estadual Edmir Chedid ao Vereador João Pinhoni 
Neto: informa o encaminhamento do pedido de um micro-ônibus adaptado para uso do Centro de Convi-
vência do Idoso para a Santa Casa de Socorro à Secretaria Estadual da Casa Civil e à Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores.

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Parecer da Comissão de Justiça e Redação n.º 134/2015: apoia a Moção n.º 242/2015 de autoria da 
Câmara Municipal de Osasco que manifesta repúdio à tentativa de recriação da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação Financeira – CPMF.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Emenda n.º 01/2015 das Comissões de Justiça e Redação, de Finanças e Orçamento e de Obras, 
Serviços Públicos, e Desenvolvimento Urbano e Rural ao Projeto de Lei n.º 83/2014, que altera 
artigos do Código de Posturas do Município da Estância de Socorro:  propõe a redução da intensidade 
sonora nas zonas industriais e zonas de atividades industriais em período noturno. Deliberação do senhor 
Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes;
Emenda n.º 01/2015 das Comissões Permanentes de Justiça e Redação, de Educação, Cultura, 
Saúde e Assistência Social ao Projeto de Lei n.º 90/2015, que altera a Lei nº 3490, de 19 de 
outubro de 2011,  que  descreve o critério de representatividade na composição do Conselho 
Municipal de Educação.: altera a representatividade do Conselho Municipal de Educação. Deliberação do 
senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões Permanentes;  
Pedido de Informação n.º 58/2015 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: solicita informações 
acerca das obras na Pedra da Bela Vista realizadas pela Jaguary Incorporação Construção e Com. Ltda. 
Deliberação do senhor Presidente: oficie-se o senhor Prefeito encaminhando o presente expediente;
Requerimentos de pesar de autoria de todos os Vereadores: solicitando que sejam constados em ata 
votos de profundo pesar pelos falecimentos de Rita Aparecida Leme de Oliveira, Maria das Dores Pereira 
Paulino, Benedita da Conceição Maciel, Luana Andrade de Lima, Maria Ruth da Silva Godoi, David Henrique 
Artioli, Margarida Pereira do Nascimento, Maria Inês Aparecida Guedes, Renato de Souza Pinto, Iolanda da 
Rocha Leal, Tereza Góes Siqueira, Silvio Cambi, Nadyr de Oliveira Mantovani, Benedito Aparecido Brindo da 
Cruz, Heleneuza Bezerra Passos Ficher e Silvio Aparecido Rosa. Deliberação do senhor Presidente: atendam-se 
os requerimentos números 446 e 447/2015;
Requerimento do vereador João Pinhoni Neto: n.°444/2015 requerendo, que seja oficiado o Sr. Israel 
da Silva, Coordenador Geral do Regional CGR Bragança do SAMU, para comparecer a esta Casa e esclarecer 
questões relacionadas à atuação do SAMU neste município, conforme constam do Ofício nº 76/2015, enviado 
pelo próprio a esta Casa. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Pedro Sábio Nunes: n.°445/2015 requerendo, que seja oficiada a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP - de Socorro para que providencie, em caráter de 
urgência, o conserto definitivo da tubulação, de um vazamento na ponte da Avenida Dr. Rebouças, lado direito, 
sentido Centro/Estação Socorro. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicações do vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: nº 1.124/2015 indicando que proceda 
aos devidos estudos junto aos setores competentes, visando à oferta de táxi às pessoas que necessitam se 
locomover da cidade para a Zona Rural; nº 1.125/2015 indicando que determine ao departamento de Trân-
sito, que realize a pintura de todas as lombadas existentes em nosso município; nº 1.126/2015 indicando que 
determine ao departamento competente que remova o mato existente nas proximidades do Posto de Saúde 
e da Escola do Bairro do Oratório; nº 1.127/2015 indicando que determine ao departamento competente, 
que seja nivelada, cascalhada e instalada linhas de tubo (manilhas), na Estrada Municipal do Bairro do Belizário, 
mais precisamente no trecho compreendido entre a chácara do Senhor Ditinho Teodoro, seguindo até o antigo 
aterro sanitário; nº 1.128/2015 indicando que determine ao departamento competente, que seja feito o reca-
peamento da Rua Romão Francisco dos Santos, localizada no Bairro São Sebastião;
Indicação do vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: nº 1.129/2015 indicando que 
determine ao Departamento competente que seja realizada melhorias no campo de areia do Conjunto Habi-
tacional Nossa Senhora de Lourdes; 
Indicações do Vereador Luís Benedito Alves de Oliveira ao senhor Prefeito: n°1.120/2015, indi-
cando que seja instalada uma lombada na Rua Antonio Calafiori, mais precisamente em frente ao nº 100; nº 
1.121/2015 indicando que determine ao Departamento competente que estude a possibilidade de mandar 02 
caminhões de terra para tampar um poço que se encontra aberto perto do Lar dos Meninos; nº1.122/2015 
indicando que determine ao departamento competente, a reconstrução de uma ponte localizada no Bairro da 
Varginha;
Indicação da vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula ao Senhor Prefeito: nº 
1.149/2015 indicando que determine ao setor competente que realize uma obra de instalação de bacias de 
captação e os procedimentos necessários a fim de evitar a erosão da estrada do Bairro do Jaboticabal, trecho 
que dá acesso à Igreja Católica, conforme pedido de moradores;

Indicações do Vereador Pedro Sábio Nunes ao senhor Prefeito: nº 1.148/2015 indicando que de-
termine ao departamento competente que seja trocada a iluminação pública do Bairro Vila Palmira por uma 
iluminação mais potente, pois os moradores estão reclamando que as ruas estão muito escuras; nº 1.150/2015 
indicando que determine ao departamento competente que realize a poda dos coqueiros  existentes  em 
frente ao nº 279 da Rua João Leonardelli; Reiterando pedidos anteriores: nº 1.130/2015, indicando que 
determine ao departamento competente em caráter emergencial, para que providencie a perfuração de Poços 
Artesianos Comunitários nos Bairros Visconde de Soutelo e Lavras do Meio, bem como os demais bairros 
que assim necessitarem; nº 1.131/2015, indicando que determine ao departamento competente que instale 
um carrinho coletor seletivo de lixo, com pedal, na Rua Andrelino de Souza Pinto, mais precisamente na praça 
defronte ao borracheiro; nº 1.132/2015, indicando que determine ao departamento competente estudos 
quanto à possibilidade de tapar o buraco na Rua Justino Tavares de Toledo, entre os números 224 e 226, Bairro 
do Saltinho; nº 1.133/2015, indicando que determine ao departamento competente que seja realizada a ma-
nutenção dos paralelepípedos da Rua Tiradentes, nas proximidades do nº 109; nº 1.134/2015, indicando que 
determine ao departamento competente que realize o recapeamento na Rua Pedro Vicentini, nas proximidades 
dos números 31 ao 47, Jardim Araújo;  nº 1.135/2015, indicando que determine ao Departamento de Trânsito, 
que estude a possibilidade de instalar placas padronizadas indicativas de nomes de ruas no Bairro Santa Cruz; 
nº 1.136/2015, indicando que que determine ao departamento competente que seja realizada a pavimenta-
ção asfáltica da Rua Regina Del Beluz Manias, localizada no Bairro Santa Cruz; nº 1.137/2015, indicando que 
determine ao departamento competente que seja realizada uma completa limpeza e desobstrução do bueiro 
localizado em frente ao Haras no Bairro do Oratório; nº 1.138/2015, indicando que determine ao Departa-
mento competente que seja feito o recapeamento da Rua Maria Helena Carvalho, localizada no Jardim Araújo; 
nº 1.139/2015, indicando que determine ao departamento competente para que viabilize a desobstrução/
desassoreamento do ribeirão Nogueiras/Machado; nº 1.140/2015, indicando que determine ao departamento 
competente, para que seja nivelada e cascalhada a Rua Emilio Ferreira, localizada no Bairro Nogueiras, mais pre-
cisamente 800 metros após o antigo curtume; nº 1.141/2015, indicando que determine ao departamento com-
petente a realização de estudos visando a construção de um Posto de Saúde no Bairro Barão de Ibitinga, com 
médicos, enfermeiros e medicamentos à disposição da população; nº 1.142/2015, indicando que determine 
ao departamento competente a realização de estudos, visando a construção um Posto de Saúde no Bairro do 
Pinhal, com médicos, enfermeiros e medicamentos à disposição da população; nº 1.143/2015, indicando que 
determine ao departamento competente que seja realizada a pavimentação asfáltica da Rua Pedro Domingues 
Rissato, localizada no Bairro da Abadia, conforme pedido de moradores; nº 1.145/2015, indicando que sejam 
tomadas as providências necessárias junto ao setor competente, para que sejam instaladas grades de proteção 
e placas de sinalização na ponte existente na Estrada do Bairro dos Farias, a aproximadamente 800m da entrada 
do condomínio Recanto do Bosque; nº 1.146/2015, indicando que sejam tomadas as providências cabíveis, 
a fim de solucionar diversos problemas na Rua das Acácias nas proximidades do nº 57, sendo os seguintes: 
desobstrução do bueiro; substituição da manilha que quebrou com a enxurrada;  problemas causados com o 
barranco que desabou; nº 1.147/2015, indicando que sejam tomadas as providências necessárias quanto a 
instalação de cobertura e assento, no ponto de ônibus do bairro Barão de Ibitinga, localizado aproximadamente 
2km após a pista, a 400m antes do Pesqueiro Fazolin, defronte ao muro próximo ao entroncamento, a fim de 
atender ao pedido de moradores; 
Indicações dos Vereadores Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula e Thiago Bittencourt 
Balderi ao senhor Prefeito: nº 1.123/2015, indicando que interceda ao setor competente para que realize 
a instalação de rede de esgoto na Rua Camilo Mendes, n.º 03, no Bairro dos Nogueiras, trecho localizado do 
Portal Colonial ao Bairro do Santa Cruz, onde está sendo implantada a rede de esgoto;
Indicações dos Vereadores Pedro Sábio Nunes e Tarcísio Francisco Sartori Júnior ao senhor Pre-
feito, reiterando pedido anterior: nº 1.144/2015, indicando que sejam tomadas as providências neces-
sárias com relação a revitalização da praça localizada na Rua Capitão Roque de Oliveira Dorta, tais como: 
colocação de bancos, instalação de um playground, pintura e melhoria na  iluminação.
O senhor Presidente determinou o devido encaminhamento das proposituras.

LEI n.º 3.959 de 04-11-2015
 “Autoriza o Poder Executivo a conceder benefício tributário na forma de desconto do Imposto Predial e Territorial 
Urbano aos munícipes que empregarem medidas sustentáveis em suas propriedades ou residências”.

(Projeto de lei de autoria da Vereadora Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula)
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 45, §6.º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º Fica instituído no âmbito do município de Socorro o IPTU Verde, cujo objetivo é fomentar medidas 
que preservem, protejam e recuperem o meio ambiente, mediante a concessão de benefício tributário ao 
contribuinte.
Art. 2.º O benefício tributário disposto consiste na redução do Imposto Predial e Territorial (IPTU) aos pro-
prietários de imóveis residenciais e não-residenciais que adotarem as seguintes medidas:
I. Sistema de captação da água da chuva;
II. Sistema de reuso de água;
III. Sistema de aquecimento hidráulico solar;
IV. Construção com materiais sustentáveis;
Art. 3.º Para efeito desta Lei considere-se;
I. Sistema de captação da água da chuva: aquele que capta água da chuva e armazena em reservatório para 
utilização no próprio imóvel;
II. Sistema de reuso de água: aquele utilizado após o devido tratamento da água residual do próprio imóvel, 
para atividades que não exijam que a mesma seja potável;
III. Sistema de aquecimento hidráulico solar; aquele que utiliza sistema de captação de energia solar térmica 
para aquecimento de água, com a captação de energia solar térmica para aquecimento de água, com a finalida-
de de reduzir parcialmente o consumo de energia elétrica na residência;
IV. Construção com materiais sustentáveis: aquele que utiliza matérias que atenuem os impactos ambientais, o 
que deve ser comprovado mediante apresentação de selo certificado.
Art. 4.º Os interessados em obter o benefício tributário devem protocolar o pedido e sua justificativa no 
órgão competente, contendo a medida aplicada em sua edificação ou terreno, devidamente comprovada.
Art. 5.º O incentivo fiscal desta Lei apenas será concedido aos contribuintes quites com suas obrigações 
tributarias para com o município.
Art. 6.º O benefício será revogado quando o proprietário:
I. Inutilizar a medida que levou à concessão do desconto;
II. Deixar de pagar uma das parcelas em caso de IPTU parcelado;
III. Não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos competentes.
Art. 7.º O Poder Executivo incluirá, na LDO e na LOA do exercício civil subsequente ao da data de publica-
ção desta Lei, as despesas decorrentes da sua execução.
Art. 8.º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.
Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 04 de novembro de 2015
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente da Câmara Municipal
Edna Maria Preto Cardoso-Diretora do Departamento de Assistência Legislativa 

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Contratação de empre-
sa especializada na Prestação de Serviços de obras, visando à reforma do telhado do prédio 
anexo à Câmara Municipal da Estância de Socorro 

CONVITE Nº 04/2015
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, no termos do art. 22, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93, comunica, a todos os 
interessados, que estará realizando o Procedimento Licitatório n.º 04/2015/CMES – CONVITE nº 04/2015, do 
tipo menor preço global, a fim de contratar empresa especializada na Prestação de Serviços de Obras para rea-
lização de reforma no telhado do prédio, conforme especificações do Edital através da Dotação Orçamentária 
n.º 01.031.0001.2.0002/ 4.4.90.51.00 valor R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), cabendo aos eventuais 
interessados que não tiverem sido formalmente convidados manifestarem seu interesse até as 15 horas do dia 
06/10/2015, observando a obrigatoriedade de visita prévia entre os dias 04/11 e 10/1, estando prevista a aber-
tura dos convites para as 15h30 do dia 07/10/2015. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos 
e cópia do edital junto à Câmara Municipal da Estância de Socorro, situada à Rua Antonio Leopoldino nº 197, 
Centro, Socorro, Estado de São Paulo, tel: (19) 3895-1559/38951398, de 2ª à 6ª feira, no horário das 10 às 17 
horas e através do site www.camarasocorro.sp.gov.br 
Socorro, 03 de novembro de 2015. 
Lauro Aparecido de Toledo 
Presidente da Câmara Municipal

HOMENAGEM
O senhor Gabriel Perre, representando o Conservatório Municipal Maestro Luiz Gonzaga Franco, recebeu o 
voto de congratulações aprovado nesta Casa através do Requerimento n.º 277/2015, de autoria da Vereadora 
Maria Bernadete Moraes Rodrigues de Paula.

CONVITES
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PLC 11/2015 INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro convida a população socorrense para participar da Audiência 
Pública que se realizará no dia 17 de novembro de 2015, terça-feira, à partir das 18h, na Sala de Sessões da 
Câmara Municipal sito à Rua XV de Novembro n.º 18, para discussão do Projeto de Lei Complementar nº 
11/2015 que institui o Plano Municipal de Saneamento Básico.  Comunica, ainda, que o projeto se encontra à 
disposição da população na Secretaria da Câmara. 

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PL 89/2015 DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO

A Câmara Municipal da Estância de Socorro na conformidade dos artigos 290, I, 292 e 294 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, convida a população socorrense para participar da Audiência Pública a se realizar 
no dia 19 de novembro, quinta-feira, às 18hs., na Sala de Sessões da Câmara Municipal sito à Rua XV de 
Novembro n.º 18, para discussão do Projeto de Lei Projeto de Lei n.º 89/2015 que estima a Receita e fixa 
a Despesa do Município de Socorro para 2016. Comunica, ainda, que o projeto se encontra à disposição da 
população na Secretaria da Câmara. 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES
A Câmara Municipal da Estância de Socorro informa que as Sessões Ordinárias realizam-se às 1.ª e 3.ª segundas-
feiras, à partir das 20h com transmissão ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e pela internet 
nos sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br.  

Lauro Aparecido de Toledo – Presidente

Chamada Escolar - Matrícula 2016
EDUCAÇÃO INFANTIL

A Secretaria Municipal de Educação comunica que estarão abertas no período de 20/10 à 06/11, as 
matrículas para o ano letivo de 2016, nas escolas da rede pública municipal de ensino.

A chamada oferta matrícula para a educação infantil, conforme tabela abaixo de idade x série.
As matrículas serão realizadas nas escolas da Rede Municipal de Ensino.

Anos completos até 30/06 do 
ano corrente

Série / Ano Mod.

3 Maternal II Ed. Infantil
4 Jardim I Ed. Infantil
5 Jardim II Ed. Infantil

Chamada Escolar - Matrícula 2016
ENSINO FUNDAMENTAL

A Secretaria Municipal de Educação comunica que no período de 01/10 a 13/11 as escolas públicas 
estarão atendendo para cadastramento de crianças a partir de 06 anos completos (a completar até 30/06), 
jovens e adultos que se encontram fora da escola ou da rede pública para frequentar o Ensino Fundamental 
(1º ao 5º ano) em 2016. 

ATENÇÃO: As crianças que frequentam a pré-escola (ensino infantil) na rede municipal já se 
encontram automaticamente cadastradas para o ensino fundamental em 2016.

http://www.radiosocorro.com.br
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Socorro marcou presença no aniversário 
do Aeroporto de Viracopos

Assim como ocorreu no ano 
passado, o Município de Socorro 
através do Departamento de Tu-
rismo da Prefeitura Municipal e os 
representantes do Núcleo de Turis-
mo Rural, estiveram presentes na 
festa comemorativa do 55º Aniver-
sário do Aeroporto Internacional 
de Viracopos em Campinas, um dos 
principais do País.

A festividade aconteceu no dia 
29 de outubro, reunindo aproxima-
damente 600 pessoas entre autori-
dades do mundo da aviação comer-
cial, administradores/diretores do 
aeroporto, empresários de vários 

setores da região, clientes do aero-
porto e convidados especiais como 
a cidade de Socorro.

Na oportunidade um espaço 
foi reservado a Socorro, para que 
com o Turismo Rural pudesse ex-
por seus produtos para degustação, 
como café, cachaça, doces, geleias, 
pães e outros. 

Também no local o Departamen-
to Municipal de Turismo, e o Núcleo 
Rural, representados por Acácio 
Zavanella e Alberto Mercadante, 
forneceram aos presentes todas as 
informações turísticas, importantes 
para divulgação de Socorro.

Proprietários de terra podem ser multados por deslizamentos nas estradas

A par do que constantemente 
ocorre quando do período atual, 
entre as estações primavera e verão, 
quando intensificam-se as chuvas, a 
Prefeitura Municipal da Estância de 
Socorro, através do Departamento 
de Meio Ambiente e a Coordenado-
ria da Defesa Civil, sugere algumas 
medidas preventivas que devem ser 
tomadas pelos proprietários de ter-
ras, com uso agrícola nas beiras de 
estradas e rodovias, afim de evitar 
o deslizamento de terra e obstru-
ção das mesmas, o que pode causar 
transtornos e acidentes de trânsito.

De acordo com Andressa Bonfá, 
Diretora do Departamento Munici-
pal de Meio Ambiente da Prefeitura, 
uma das causas de deslizamentos de 
terra é a erosão do solo decorren-

te de más práticas agrícolas. “A ero-
são do solo não só leva a este tipo 
de prejuízo, como também acumu-
la  excessivamente sedimentos aos 
leitos dos rios e córregos, fazendo 
com que transbordem e empobre-
çam o solo, levando os nutrientes e  
deixando a terra mais fraca e vulne-
rável”, diz.

Os proprietários de terras de-
vem se preocupar com possíveis 
deslizamentos, que possam levar 
a essas ocorrências, sob pena de 
multa, amparada pela Lei Municipal 
3727/2008, cujo teor registra: é de 
responsabilidade do proprietário 
fazer manejo correto do solo de 
sua propriedade à beira de estradas 
de forma que evite deslizamentos 
de terra.

Placas indicativas reduzem 
atropelamentos de animais

O Município de Socorro por 
empenho dos setores relacionados 
da Prefeitura Municipal da Estância 
de Socorro, não deseja ser incluído 
no massacre de 1 milhão de animais 
por dia no Brasil, de acordo com 
os números oficiais, por isso suas 
ações se voltam a um apelo cons-
tante dirigido aos motoristas.

O jornalista Thiago Guimarães 
da BBC Brasil em Londres declara 
em matéria, que as cenas com es-
pécies ameaçadas de extinção, são 
retrato de um filme que não sai 
de cartaz no Brasil. A matança de 
animais por atropelamentos em es-
tradas, é de longa data, a principal 
causa de morte de bichos silvestres 
no País, superando até a caça ilegal, 
desmatamento e poluição.

Os números atingem 15 animais 
mortos por segundo, ou 1,3 milhão 
por dia e até 475 milhões por ano, 
segundo projeção do CBEE Centro 
Brasileiro de Estudos em Ecologia 
de Estradas, da Universidade Fede-
ral de Lavras/MG.

Em outubro do ano passado o 
Serviço de Trânsito da Prefeitura 
colocou placas indicativas alertando 
os condutores de veículos, para a 
eventual travessia de animais silves-

tres nas pistas, principalmente no 
Corredor Turístico do Rio do Peixe, 
dos Pereiras e nas Estradas Vicinais 
das Lavras de Cima e Baixo.

Naquela oportunidade, “várias 
espécies de animais foram encon-
trados mortos por atropelamento, 
capivaras, lagartos, tatus, cobras, 
macacos, raposas, corujas e outros”, 
lamentou Willians Pereira de Mo-
raes, Chefe do Departamento de 
Trânsito da Prefeitura.

Passados 12 meses, Willians 
garante que a mortalidade por 
atropelamentos nesses locais, di-
minuíram consideravelmente, pela 
colaboração dos motoristas, que 
principalmente à noite visualizam as 
placas e seus dizeres, tomando mais 
cuidado com os animais. Cada uma 
dessas placas contem desenhos de 
animais e frases de efeito como: 
Não atropele, Diminua a velocida-
de, Cuidado não mate, A natureza 
agradece e assim por diante. 

Mesmo com a diminuição, Morais 
ressalta a necessidade de maior aten-
ção  para com os apelos, para que di-
minua ainda mais a mortalidade dos 
animais. “Que todos possam dirigir 
com velocidade reduzida, ter cautela 
e consideração pelos animais”, pede.
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Ações do Outubro Rosa assistem diretamente 
a mais de 1.300 mulheres

Com trabalho de colaboradores e voluntários, unidades de saúde ofereceram vários serviços

A Secretaria Municipal de Saúde 
realizou durante todo o mês de ou-
tubro uma extensa lista de ativida-
des e serviços voltados às mulheres. 
Criado com o objetivo de alertar 
sobre a importância da prevenção 
do câncer de mama, em Socorro o 
Outubro Rosa teve também outras 
abordagens graças à criatividade 
das equipes de saúde da família e à 
colaboração de voluntários.

Além da distribuição de panfle-
tos informativos com sinais e sin-
tomas do câncer de mama e dicas 
de autoexame das mamas, realiza-
ção de exames clínicos e palestras, 
a Campanha também disponibilizou 
pedidos de mamografia, exames de 
Papanicolau, dicas de prevenção de 
incontinência urinária e contração 
de Dengue, orientações sobre do-
enças sexualmente transmissíveis, 
aferição de pressão e testes de gli-
cemia.

Mas a grande novidade de 2015 
foram os tratamentos de beleza 
oferecidos, como corte de cabe-
lo, manicure, cuidados com a pele 
e sobrancelha. De acordo com o 
secretário de Saúde, Ricardo Lo-
pes, a ideia foi proporcionar um dia 
especial às mulheres. “Tratamos da 
prevenção do câncer e de outras 
doenças de uma forma muito mais 
leve e atrativa” – comentou. 

Além das atividades desenvol-
vidas em cada unidade de saúde 
e da Mini Feira realizada no Posto 
de Saúde Central, o Outubro Rosa 
também teve caminhada de cons-
cientização e palestra sobre o cân-
cer de mama no auditório do Cen-
tro Administrativo Municipal.

“Gostaria de agradecer a Asso-
ciação São Peregrino pelo apoio 
e todos os coordenadores e suas 
equipes pelo empenho na organiza-
ção e realização do Outubro Rosa. 
Também os voluntários* da nossa 
cidade, que não mediram esforços 
para trazer um dia muito especial 
a nossas mulheres.” – afirmou Ri-
cardo.

*Voluntários: Escola Bem-Estar, 
Bia Hair Studio, Salão Glamour, Sa-
lão de Beleza Styllus, Salão Rosana, 
Ateliê da Beleza M&G, cabelereira 
Terezinha Vedovotto, manicures 
Camila Machado, Carol Cardoso e 
Vitória Damazio, design de sobran-
celha Valdirene Cadan, Roberta Fa-
ria – representante da Mary Kay –, 
Hotel Campo dos Sonhos e as lojas 
Vitrine Cosméticos, Harmonia Cal-
çados, Salute, Bazar Vitória, Forato, 
Bazar da Laíde, Robertina, Farma 
Avenida e Íntima Mania. 
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